
' .,t,rir 1,r itititiliiit . r:
,.//í:/i'/%':tíi/):.

§,\§'x",,\ r"\§,1,
-151x.,\ {líN't'}L{

ns
: L; lr=f1.111 

'r-À 
fll PROC (r;1!r1 , Ííír

\-.-\

" '::,1,,,:, .' . ,:i:I::tl:'t'i';*{},ü ãn *xÍÊt\aí *à t;:r,i'::a, *l teí*rl** ffare* ,;',:;: (:!:;il*lnj -- ,t' 1,, :

:..,r' :ill i,Jr13 rli: I I t I

.:.: :...,,, " .:j ,:;Íil:*lÇÂ*

- .i11 $

-, :ri1!r:i,..lttl*t.,:,1,; :r1.*r:;r ; f,.,.::'t-t;ll,e*d*, A1t"'r,:. ''r' -:: ",:1-:.:- :"';;'.S;Sü:ü::ilAíü§

VISÃO

2. TDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO

OBJETIVO GERAL

Contribuir com os custeios operacionais da Santa Casa do Anna Cintra, e assegurar atendimento aos usuários SUS,

em apoio as demandas do Município de Amparo da Secretaria Municipal de Saúde, e da Prefeitura Municipal de

Amparo
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ORIGEM DA DEMANDA

Celebração de aditamento para repactuaÇáo do convênio No 24812019, face a repasse provindo de Emenda Federal

PÚBLIco ALVo

Pacientes SUS, adultos e pediátricos, que necessitem de atendimento e tratamento médico-hospitalar, dentro das

especialidades e serviços ofertados pela Santa Casa Anna Cintra oriundos de encaminhamento da rede pública ou

ainda por meio de demanda espontânea.

VALOR DA VERBA

f$ 80.000,00 (Oitenta mil Reais)

3. CONDrÇOES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Os valores seráo transferidos para Santa Casa Anna Cintra em parcela única no mês de Junho/2020, podendo ser
utilizado de uma única vez, ou conforme necessidade da instituição, alé 3111212020.

A verba utílizada terá a devida prestaçáo de contas

4. QUADRO DE APLTCAçÃO DO RECURSO

A verba será uülizada para custear os seguintes itens:

a. Recursos Humanos - Pagamento de Salários dos Funcionários - RS 50.000,00

b. Materiais de Farmácia - RS 30.000,00
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ROGÉRrO BETTO FRANçA

ADMINISTRADOR GERAT

CLAUDIA ChNOUTA CAMPANA

COORDENADORA DA COMISSÃO I ruTTNVTNCION ISTA


